
3. Com o terceiro fundamento, invoca-se uma violação do ar
tigo 296. o , segundo parágrafo, TFUE, por a decisão impug
nada ter sido fundamentada de forma insuficiente. 

A recorrente acusa a Comissão de não ter associado estrei
tamente ao processo de tomada de decisão as autoridades 
polacas, dado que só após as consultas bilaterais expôs a sua 
posição de base. A Comissão não apresentou qualquer prova 
e não fundamentou as suas conclusões de facto e de direito 
em que baseou a correção financeira a que procedeu. 

( 1 ) JO L 123, p. 11. 

Recurso interposto em 16 de julho de 2013 — Boehringer 
Ingelheim International/IHMI — Lehining entreprise 

(ANGIPAX) 

(Processo T-368/13) 

(2013/C 260/85) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Boehringer Ingelheim International GmbH (Ingelheim 
am Rhein, Alemanha) (representantes: V. von Bomhard and D. 
Slopek, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Lehning entreprise 
SARL (Sainte Barbe, França) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quinta Câmara de Recurso do IHMI, de 
29 de abril de 2013, no processo R 571/2012-5, na medida 
em que autorizou o registo da marca ANGIPAX para pro
dutos farmacêuticos, veterinários e sanitários bem como 
para uso medicinal; fungicidas; substâncias dietéticas para 
uso medicinal; desinfetantes; emplastros, material para pen
sos, matérias para chumbar os dentes e para impressões 
dentárias, produtos para a destruição dos animais nocivos; 
alimentos para bebés; e 

— condenar o recorrido a suportar as despesas efetuadas pela 
recorrente, ou — caso a outra parte no processo na Câmara 
de Recurso intervenha em apoio do recorrido — que as 
despesas sejam suportadas conjuntamente pelo recorrido e 
pela interveniente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «ANGIPAX» 
para produtos da classe 5 — Pedido de marca comunitária 
n. o 8 952 401 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca nomi
nativa «ANTISTAX» — Marca nominativa comunitária n. o 
2 498 343 para produtos das classes 3, 5, 28 e 30 

Decisão da Divisão de Oposição: Indeferimento da oposição na sua 
totalidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Recurso interposto em 18 de julho de 2013 — Versor
gungswerk der Zahnärztekammer Schleswig-Holstein/BCE 

(Processo T-376/13) 

(2013/C 260/86) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Versorgungswerk der Zahnärztekammer Schleswig- 
-Holstein (Kiel, Alemanha) (representante: O. Hoepner, advoga
do) 

Recorrido: Banco Central Europeu 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão do recorrido de 16 de abril de 2013, na 
versão da decisão de 22 de maio de 2013 (LS/MD/13/313), 
na parte em que não concede o acesso aos anexos A e B do 
«Exchange Agreement dated 15. February 2012 among the 
Hellenic Republic and the European Central Bank and the 
Eurosystem NBCs listed herein»; 

— condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em defesa do seu recurso, a recorrente invoca três fundamentos. 

1. Primeiro fundamento: ilegalidade do fundamento da decisão 

A recorrente alega que o BCE, ao tomar a decisão 
BCE/2011/6 ( 1 ), alargou materialmente os fundamentos de 
recusa elencados no artigo 4. o , n. o 1, alínea a), da decisão 
BCE/2004/3 ( 2 ), sem ter competência para tal.
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2. Segundo fundamento: preterição de formalidades essenciais 

No âmbito deste fundamento, a recorrente alega que a de
cisão controvertida pretere formalidades essenciais. Para o 
efeito, observa que, atendendo ao artigo 41. o , n. o 2, alínea 
c), da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, o 
dever de fundamentação previsto no artigo 296. o , n. o 2, 
TFUE deve obedecer a elevados requisitos e que os funda
mentos do recorrido na decisão controvertida não cumprem 
os requisitos impostos pelo Tribunal de Justiça da União 
Europeia. 

3. Terceiro fundamento: violação do direito material 

Neste ponto, a recorrente invoca a violação do direito ma
terial, dado que a decisão controvertida, insuficientemente 
fundamentada, viola o direito da recorrente de acesso aos 
documentos, previsto no artigo 42. o da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia e no artigo 15. o , n. o 3, 
TFUE. Ademais, a recorrente alega que a recusa do acesso 
é desproporcionada. 

( 1 ) 2011/342/UE: Decisão do Banco Central Europeu de 9 de Maio de 
2011 que altera a Decisão BCE/2004/3 relativa ao acesso do público 
aos documentos do Banco Central Europeu (BCE/2011/6) (JO L 158, 
p. 37). 

( 2 ) 2004/258/CE: Decisão do Banco Central Europeu de 4 de março de 
2004 relativa ao acesso do público aos documentos do Banco Cen
tral Europeu (BCE/2004/3) (JO L 80, p. 42). 

Recurso interposto em 17 de julho de 2013 — ultra 
air/IHMI — Donaldson Filtration Deutschland (ultra.air 

ultrafilter) 

(Processo T-377/13) 

(2013/C 260/87) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: ultra air GmbH Hilden, Alemanha) (representante: C. 
König, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Donaldson Filtra
tion Deutschland GmbH (Haan, Alemanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e mo
delos) de 6 de maio de 2013, no processo R 110/2011-4; 

— condenar o Instituto de Harmonização do Mercado Interno 
(marcas, desenhos e modelos) e a Donaldson Filtration 
Deutschland GmbH nas despesas do processo, caso esta 
decida intervir neste processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: Marca nominativa «ultra.air ultrafilter» para produtos e 
serviços das classes 7, 9, 11, 37 e 42 — Marca comunitária 
n. o 7 480 585 

Titular da marca comunitária: A recorrente 

Parte que pede a declaração de nulidade da marca comunitária: A 
Donaldson Filtration Deutschland GmbH 

Fundamentos do pedido de declaração de nulidade: Motivo absoluto 
de recusa do artigo 52. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento n. o 
207/2009 

Decisão da Divisão de Anulação: Indeferimento do pedido de 
declaração de nulidade 

Decisão da Câmara de Recurso: Provimento do recurso e declara
ção de nulidade da marca comunitária 

Fundamentos invocados: 

— violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea c), do Regulamento n. o 
207/2009; 

— violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento n. o 
207/2009; 

— violação do artigo 75. o , segundo período, do Regulamento 
n. o 207/2009; 

— violação do artigo 75. o , primeiro período, do Regulamento 
n. o 207/2009; 

Recurso interposto em 23 de julho de 2013 — Apple and 
Pear Australia e Star Fruits Diffusion/IHMI — Carolus C. 

(English pink) 

(Processo T-378/13) 

(2013/C 260/88) 

Língua em que o recurso foi interposto: francês 

Partes 

Recorrentes: Apple and Pear Australia Ltd (Vitória, Austrália) e 
Star Fruits Diffusion (Caderousse, França) (representantes: T. de 
Haan e P. Péters, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Carolus C. BVBA 
(Nieuwerkerken, Bélgica)
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